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LEI N" 006/97

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNI
CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

MIMUNDO PIMENTEL FILHO, Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais.

Faço saber a todos os seus habitantes que, a Câmara Municipal aprovou e 
eu, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1® - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e das normas gerais para a sua adequada aplica
ção, nos termos da Lei n® 8.069, de 13/07/90.

Artigo 2® - 0 atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 
Município de Itinga do Maranhão -Ma., será feito através das Políticas Sociais 
Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Cultura. Lazer, Profissionalização e 
outras, assegurando-se em todas eias o tratamento com dignidade e respeito á 
liberdade e á convivência familiar e comunitária.

Artigo 3® - Aos que dela necessitarem será prestada a assistência soci
al, em caráter supletivo.

Parágrafo único - É vedada a criação de programas de caráter supletivo 
sem a prévia deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança do 
Adolescente.

Artigo 4® - Fica criado no Município o serviço especial de prevenção e 
atendimento médico e psicossocial as vítimas de negligência, maus-tratos, ex
ploração, abuso, crueldade e opressão.

Artigo 5® - Fica criado pela Municipalidade o serviço de Identificação e 
localização de país e responsáveis, de crianças e adolescentes desapareci
dos.

Artigo 6® - O Município propiciará a proteção jurídico-social aos que dela 
necessitarem, por meio de entidades de defesa dos direitos da Criança e do 
Adolescente.
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Artigo 7® - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança-e do 
Adolescente' definir a implantação, expedir normas para a organização s o 
funcionamento dos serviços criados nos termos dos Artigos 4® e 5°, bem como 
para a criação do serviço a que se refere o Art. 6®.

TITULO II 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 8° - A Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Ado
lescente será garantida através dos seguintes órgãos;
a) - Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
b) - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
c) - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
SEÇÃO I 

DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA DO CONSELHO
Artigo 9® - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles

cente, com mandato de 02 (dois) anos. podendo ser reconduzido, é o órgão 
deliberativo e controlador das ações em todos os níveis, assegurada a partici
pação popular paritária por meios de organizações representativas.

SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Artigo 10 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente;
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dos Direitos da Criança e do Adolescente

rlc  f  '•essa política, atendidas as peculiaridades das crian
^ s e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de™ 1nhLw  ^dos' bairros ou zona urbana ou rural em que se localizem- '''̂ î nança, e dos
?m ® no planejamento do Município

fLVufp critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quahto se
exeí̂ te no Município, que possa afetar as suas deliberações
Sianra^e írado î ^ nfr®  governamentais de atendimento dos direitos da criança e ao adolescerite que mantenham programas de:
I - onentaçâo e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto-
III - colocação sócio-familiar:
IV - abrigo;
V - liberdade assistida;
VI - semi-liberdade;
VII - internação.
Irno m Jn iLto   ̂que se refere o Inciso anterior das entidades go-
Dri^as norma» "  .  governamentais que operem no município, fazendo cum- pnr as normas constantes do mesmo Estatuto;
n .l j  organizar, coordenar, bem como adõtar todas providências
ro n w  hnT*^ ® eleição e a posse dos membros do Conselho' ou
Conselho Tutelar do Município. uu

membros do Conselho Tutelar, conceder liôença aos mes- 
mos, nos termos do respectivo regulamento e declarar vago o posto por perda 
do mandato, nas hipóteses previstas nesta Lei;
I) - Dar posse a seus membros nos termos de seu Regimento Interno.

SEÇÃO III 
DOS MEMBROS DO CONSELHO

Artigo 11-0  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente e composto de 05 (cinco) membros, sendo:
a) - 02 (dois) membros representando o Poder Público indicados pelo Chefe do
Executivo Munic|pal, pertencentes as Seaetarias e órgáos que diretamente
desenvolvam ações voltadas para o atendimento dos direitos da Criança e do 
Adolescente; ^
b) - 02 (dois) membros indicados pelas organizações representativas da parti-
apaçao popular voltadas para o atendimento e defesa dos direitos da Criança 
e do Adolescente; ^

§ 1® - O Secretário de Promoção Social é membro nato do Conselho 
dos Direitos e será seu Presidente.
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cer coL"°ConteIh írf P«™^oe-
pela prática de crime ou contravenção. P°'' sentença irrecorrível,

c « n « ," S ío lÍ-

CAPÍTULO III 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
SEÇÃO I

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO

: s S S = i S S ~ H S -

SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO

Artigo 14 - Compete ao Fundo Municipal: 
fri«of orçamentários próprios do Munlcíoio ou a el»

Mmíífrülf aplicações financeiras levadas a efeito noMun cipio, nos termos das resoluções do Conselho dos Direitos-
2ntes nos ® benefício de crianças e adoles-'centes nos termos das resoluções do Conselho dos Direitos-

específicos para os programas de atendimento 
dos Direitos ® Adolescente, segundo as resoluções do Conselho

ConselíJdos Diretos""''” «̂Sulamentado por Resolução expedida pelo

CAPÍTULO IV
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DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

SEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA DOS CONSELHOS

Artigo 16 - Fica criado 01 (um) Conselho Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, órgãos permanente e autônomo, a ser instalado cronológi
ca, funcional e geograficamente nos termos de resoluções a serem expedidas 
pelo Conselho dos Direitos.

§ 1® - O local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar será 
detenninado pelo Conselho Municipal dos Direitos.

§ 2° - A criação de novos Conselhos Tutelares dependerá de prévia 
aprovação do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

SEÇÃO II 
DOS MEMBROS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Artigo 17 - Cada Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) mem

bros com mandato de 03 (três) anos, sendo permitida uma reeleição.

Artigo 18 - Para cada Conselheiro haverá igual número de suplentes, 
respeitada a ordem de votações.

Artigo 19 - Compete aos Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos 
direitos de Crianças e Adolescentes, cumprindo as atribuições do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

SEÇÃO III 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Artigo 20 - São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de 
membro do Conselho Tutelar:
a) - Reconhecida idoneidade moral;
b) - Idade superior a 21 anos;
c) - Residir no Município;
d) - Possuir no mínimo diploma de 2° grau;
e) - Reconhecida experiência de, no mínimo 02 (dois) anos, no trato com cri
anças e adolescentes.
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raord‘̂ ° ®'®^es ^n° dos cida-coordenadas por Comissão especialme?^  ̂h Conselho dos Direitos e
ioH ./^^^Srafo único - c S “ ! f c o n s l - ^ " C o n s S o  
individual das candidaturas processo «loMn i ® ^"'siíos promover o registro 
se dos Conselheiros. P'°“ sso eleitoral, proclamação dos eleitos e pos

Tutelar serâ P re s id ?d o ?S za S n a  fo ^ rd ^ K  Conselho
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lheiros nâo se io  fu n d S S ^ d S  JliaíoT d í  a !j°* '̂ ®ndato, os Conse- 
terao remuneração fixada pelo Conseío ntr«Z"' Municipal, mas 
njveis do funcionalismo público. Direitos, tomando por base os

selheiro. ficará afastado de* seú'̂ rargíf'OTpre^^  ̂ de mandato de Con-
pela sua remuneração, ou perceber respectiva (^mplemS^o'^''®"*’

DA PERDA DO MANDAToV dOS L edIMENTM DOS CON-

sen ten S^ ^ ® rríye?St?p °átSeS  condenado por ‘
iho dos «> Conse-
ao primeiro suplenta  ̂°  Conselhe.ro. dando posse imediata

cenden í̂f fdScendínirso^í.íreíenfr'*' ®
cunhadiojio e sobrinho, padrasto ou m a d rX e  enteado °
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na Comarca, F r̂o R^oria^ol̂ Di-^ritat Juventude, em exercício

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

^ rã o  indiLdos os M ^m broTlto '̂ oÍLlhJ^^^ Publicaçáo desta Lei,
rtn R dentro de 48 (quarenta e oito» ho?a ̂  °®  R « ™ « 0  in to . 0 <«.1 d e ,«

» n l, m 'in™ '!;̂ a“ 2 'Í'̂ T 3 o ‘’ ÍM Í!5

t  “  =»“ •»  T « a radministrativo.  ̂ atividades de apoio técnico e

das as disposições em ronfráría  ̂ de.sua publicaçáo, revoga-

Síslí^p °° prefeito municipal de itinga d o m a r a NHAO, Estado do Maranhão, aos vinte e nove dias do mês d» janeiro de míl novecentos e novent^ife
V

R^tJNDO PIME^L FILHO ' PREFEITO MUNICIPAL


